
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados incidente sobre forro de 
PVC.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica isento do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI), o produto denominado forro de PVC (Policloreto de Vinila) do tipo 
utilizado em construção civil, classificado na Posição 39.16 da Tabela de 
Incidência do IPI.

Art. 2º É assegurada a manutenção do crédito relativo às 
matérias primas, embalagem e material secundário utilizados na fabricação 
do produto de que trata o art. 1º.

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei produzirá 
efeito durante cinco anos, a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente 
àquele em que for implementado o disposto no art. 3º.

JUSTIFICAÇÃO

Até os anos 1980, era normal que apenas as residências de 
classe média e alta fossem dotadas de forração, protegendo a parte 
habitável de insetos e pequenos animais (principalmente répteis e roedores) 
além de sujeiras danosas à saúde, passíveis de penetração pelo telhado. 

Tradicionalmente, a forração era confeccionada de madeira ou 
constituída por laje de concreto, ambas as soluções de alto custo. A 
forração de madeira não apenas sempre foi razoavelmente cara para os 
padrões da população brasileira, como passou a se tornar praticamente 
proibitiva com a gradual escassez da matéria prima e a crescente resistência 
da sociedade à devastação das florestas remanescentes. Com efeito, o fator 
custo e a conscientização ecológica tornaram imperativa a busca de 
soluções alternativas.

O forro de PVC, fabricado a partir do Policloreto de Vinila, 
tornou-se, nas últimas décadas, alternativa econômica, prática, de fácil 
aplicação e eficiente à classe média, principalmente a de menor poder 
aquisitivo. O produto é durável (podendo, estimativamente, chegar a cem 
anos) e tem uma grande qualidade em favor da sustentabilidade: é 
perfeitamente reciclável. Além da forração do teto, pode ser utilizado para 
várias outras finalidades na construção civil, dispensa pintura, é resistente à 
umidade e contribui para o isolamento acústico.

O bom desempenho do produto, associado ao baixo preço de 
instalação e de manutenção, deu-lhe popularidade como material de 
construção importante para residências de consumidores de menor poder 
aquisitivo, possibilitando um grande salto de qualidade nas condições de 
habitação e de preservação da saúde dos moradores.

Inegável, portanto, que o produto preenche as características 
de essencialidade que a Constituição Federal preconiza como requisito para 
a seletividade que deve orientar a incidência do IPI.
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Neste momento em que o Governo Federal desenvolve 
grandes esforços, principalmente mediante o programa denominado Minha 
Casa Minha Vida, para diminuir o déficit habitacional e permitir o acesso 
da população de baixa renda à casa própria, a desoneração tributária do 
forro de PVC é mais que oportuna e necessária.

Sala das Sessões, 

Senador ACIR GURGACZ


